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Deputado .___. 2 -UBIRATAN GUIMARAES PROJETO DE LEI Nº /97 

''Dá nova redação a artigo da Lei nºJ3.654, de 6 de 
novembro de 1943, Lei de Promoção de Oficiais da Polícia 

Militar, regulamentando a promoção por bravura'' 

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta: 

11 

1 

nte 

1. 1. 

Art.1º- O artigo 20 da Lei nºl3.654, de 6 de novembro de 1943, passa a 
ter a seguinte redação: 
''Art.20- ... 

Parágrafo 1 °- .. . 

Parágrafo 2° - .. . 
1 

Parágrafo 3 º - A promoção por bravura será contada da data de sua de~são, retroagindo 
seus efeitos à da ocorrência do fato gerador''. 
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Esta 
Art.2º-

- . Lei entrara em vigor 
- . 

na data c1e sua_ 
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JUSTIFICATIVA 
.-. ~. ~ 

Deputado -UBIRATAN GUIMARAES 

A regulamentação de como devem ocorrer as promoções dos oficiais da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo é realizada confo1me o expresso na Lei nº 3.159, 
de 22 de setembro de 1955. São previstas, assim, as promoções por antigüidade e por , 

merecimento. E prevista também, a mais nobre de todas as promoções: a POR ATO DE 
BRA . 

, Pretende-se pois, que aqueles feitos ''caracterizados por ato ou atos de 
coragem, audácia, energia, fir1neza, tenacidade na ação que revelam abnegação pelo 
sentimento do dever e que constituam um exemplo vivo à Corporação'', sejam apreciados 
de fonna mais adequada e coerente com os propósitos da Lei, beneficiando o autor do ato 
tão festejado. 

, 

E certo que a Lei de Promoção de Oficiais é muito mais detalhada do 
que a Lei de Promoção de Praças, entretanto, devido à obscuridade legal, interpretações 
várias podem se dar, muitas vezes prejudicando mesmo os eventuais interessados. 

Dessa foi 1na, considerando-se o trâmite burocrático do reconhecimento 
do ato de bravura, é necessário que venha a fazer parte da norma legal, a especificação de 
que a promoção alcance o beneficiado na situação em que ele se encontre no momento da 
decisão. Muitas vezes poderá ocorrer uma mudança no status, o que, por sua vez, anulará 
o beneficio. Ignorar esta situação, é tomar o instituto da promoção por ato de bravura 
letra morta, frustando e desprestigiando pois, todos os heróis da Corporação Policial 
Militar. 

Sarvlço dl Suportt • Conflrtncla 
Esta IIJOtlllçú canMm 

\ ulilalur• 
ssc_ l 0 , h / 199 t-

Sala das Sessões, 20 de m o 1997 

Divisão de Ordename:ito legislativo 

Serviço de Processo Legislativo 

Publ cado no ºOIARIO OFICIAL• 
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Palácio· do Qovcmo do Estado de São PaUlo, lt08 5 de novembro d& llHa. 

FERNANDO COSTA 
C0tlo!e,no de Góes 
Francisco D' Aurta. 
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·- ' - . • ' Publicado na Diretoria Geral do~ Expediente . .· ,. 

da Secretaria. da. • Inter-
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ventoria, iws cinco de novembro de 19f3. • 
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Victor Carll80, 
Diretor Geral, 
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• • DECRETO-LEI N. 13.653, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1943 · · 

·- . . • 
, 

1 Dispõe sobre desapropriação de imovels e dá outraa providência.a. 
, 

,,; t. Código local - 2 - Aqutsição de Bens !moveis. 
.!');r. • Oódigo geral - 8. 29. 2 - Despesa - Segurança. Pública· e ,Assistência 

• • Social ...,.. Assisténcial Social - Material Perrna.nente . 
• . 

• • . 

i~' O INTERVENTOR FEDERAL.DO ESTADO DE SAQ PAULO, na con-• . . 
!~•;.: • formidade do dispoato no art. 6.o, n. IV, do Decreto-lei n. 1. 202, de 8 de 

··*:" ·abril de 1939, e nos te1111os da Resolução n. 1. 704; de 1943, do Conselho.-Ad­
·~.:; mtnistrativo do Estado. • 
•,;· '· .. ; .; ' . . . . . . ' .. .' 

.. ,, ' 

_;; •· Decreta: , 
, 

. ' -, ; ,. . 
• ;:.1-~· . . 

i.: ·• . Artigo 1.o - Ficam declarados de utilidade públic~, a-fuq.de ser- adq9,t-
• 

• 

.. ~-- . • ridos pela Fe.zenda elo Estado, med1a.nte desapropriaçao judicial ou por via 
cJ • •• amigavel,· os imo.veis abaixo caracteriz~os, sit11ados no distrito, municipio e · \ 

·i;:: 0• comarca de São Paulo, necessários à instalação do Palácio do Trabalho, a · 
;'' • ser construido nos ter111os do Convento aprovado pelo Decreto Federal n. 

• - ' ,Ú ... , .. 
·J. ,· , 

~ ·' , 

·- . ' 
' ' • 

.. , 
'~ 

,">1,- .... 

, 
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• 

l. 

• 

4. 479, de 15 de julho de 1g4~, a saber: · 

• 

, 

, 

> 

-

' 

-

• 
a) os predtos números 299, 301 e 305. da aTilnida Raneet Pestana, 

que consta pertencerem ao dr. Luiz Augusto· Pereira de Araujo; 
b) os prédios números 307, ·a11, 321. 327, 329 e 341, da avenida • 

' . 
Rangel • Peste.na, que consta pertencerem, respectiva~ente, a 

• Antonio Ribeiro, Christiano Augusto Fonseca, João Alfredo viei­
ra da, Mota, d; Izabel Jordão Cantinho,. d. Elise. Laurelli de Oli­
veira e dr. Raul Ortiz Monteiro; • 

c) um terreno situado à Avenida Rangel Pestana, que •consta per• 
tencer ao dr. Mario Boeris Audrá, medindo 18,19m (dezoito 
metro.s e dezenove centtmetros) de frente e confrontando de um 
lado com o prédio n. 341, da mesma. avenida, de curso com a rua 
25 de marco, onde faz esquina. e nos fundos com o prédio n. 39, 
da rua 25 de ~arço; . 

d) os prédios ns .. 39. 41, 47 e 55 da roo 25 de Março que corista 
, 

pert.enccrem ao dr. Mario Boeris Audrá: 
e) os prédios ns. 61 e 69 da rua 25 de Março, Que consta pertence-

• rem a Octavlano C. de Oliveira e outros; 
f) um terreno, em forma de corredor, situado a rua 25 de Março_ 

entre os prectios ns. 47 e 55 desta rua. medindo 1.75m (um metro 
e setenta e cinco centimetros) de frente; vertencente a (lú.em· de direito; - •• · 
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.c":i -í: , " g) ~ teflenQ de forma trrtCul&r, slt»~do .à tua Bitt.enóourt Rodri~ ;~,:fi . 
. • . .- , ' gues; que co,nsta pertencer a Roque M9ntetro, medindo 2.80 m ;-11~:-~ 
• t-:- -· • - (dois n:1etr0s e oitenta centímetros>. mais 01.1 mél,108~ de frente. e., -~~ 

'. - ~, • . maior largura nos fundos, confrontando com os ' f11ndos do&- • •➔~'l; 
•· prédios ns. 299 a. 327 da avenida ~ngel Pestana. e ·com os f11n .... ·-:: ··r';~ 

aos d<>P prédi~s M. 55 a 69 da rua. 25. de Março, e, com ·terren0-; - :.:fi: 

• 

• do mesmo Roque Moqteiro. • • . ,:é'\ 
. . . . ;ti. 

-~. f 

Artigo 2.0 - picam . constder~as de natureza urgente as dfsaprÓprla-:, •. ; '~1:I 
ções de que trata o art. l.o, para,. efeito de imediata imis&ão de posse d<>&· • .. ; 
imoveis atingidos, de acordo com o disposto no a.rt. 15, combinado com o . ,~ 

• ' parágrafo únfco dd art. 27. dQ Decreto-lei Federal n. 3.365, de 21 de Junh~ . 
de 1Y41. • • 

' 

' • 

• 

' -

Artigo 3.o - A •fim-de ocorrer às despesas com a execução do presente 
decreto-lei, fica abrrto, na Secretaria da Fazenda, à Secretaria da .Justiça. é • : 1'~, 
N'egócios ·dó Intericlr, um crédito especial de, Cr$ 1 850 000,00 -<wn milhão,. • . ,:,r• 
oitocentos e cincoenta mN cruzeiros). - : . ::"i?1' 

• ' ' ' .;.,!. 

Parágrafo únicP - O valor do presente crédito será coberto com-os re- . ~::"{'~. 
cursos proveniente& do excesso de arrecadação previsto para este exercicio; . • r-;: .:~ 
.•. Artigo 4.q - li: o Governo do Esta-do ·autorizado a promover . os neces- . , ';;~:, 
sários entendimenws com o Ministério c1o Trabalho, Indústria e Comércio a ,~----:• ', •• , . • .-,.,,, ' . ' ',-
respeito do flnancipmento da construção de que trata o art. 1.o, devendo as ; • ;:rt:· 
respectivas ba.ses ser aprovadas oport~namente, mediant,e decreto-lei. • :·"··,, 

Artigo 5.o - E/lte decreto-lei entrará em vigor na· datá de sua publi- . 
cação, revogadas ai> dispo,sições em contrárlo . .>i • • . • '..,.,, 

• ' J ·-,·' . ' .. 
Palácio do aoverno do Estac!q de São Paulo, aos 6 de novembro de 1943. • • :: 

~-~---· 

FERNANDO COSTA . ., • 

• FrancisJio D' Auria. . ' • 
• • 

Publicado na ])iretoria Geral da. Secretaria da Interventor1a a. 6 , . 
novembrQ de 1943 . 
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. __ DECRETO··LEI N. 13.654, DE 6 DE NOV};MBRO DE 1943 
-~ :JJJ2. lb~ ~ '/,5~ ~li'- , . •. ,· . • . • ;( 

-

-

D~põe sobre promoção de oficiais da. Força Pollelal . do Estado. 
• • 

. ~ --·· • . 
O INTERVEN'I'OR F•li:i >ERAL DO ESTADO DE SAO PAULO, na con 

forruidade do dlspoSto. no art. 6.o, do Decreto-lei n. 1.202, de 8 de abril d 
1939, nos termos d~. Resolução n. 847, • de 19f3. do Conselho Administrattv()' .. , ,(,: 
do Estado, e dev1d(Lmente autori~do pelo Senhor Presidente da. República. •. • ; 

Decta . ., . . ,, re: •-. ., 
- ' • • • 

. ' 
CAPITULO 1 

• 
, .. 

' 

• 
"· 

".- '. ' -.-

Da Hierarquia Militar - Priilcíplos Gerais 
• 

' 
.. 

• • 

' • 

• 

Artigo 1.o - ~te decreto-lei _estabelece princfpios e regras para pro-,, 
moção dos oficiais ela. Força PoltciaJ do Estado, em h11111nonia com o disposto 
na. Lei Federal n. 192', de 17 de janeiro de 1936. . : . 

Artigo 2.0 - o Ingresso ,nQS quadros de oficia.la ·só é permitido peloa • 
postos iniciais da feSpectiv~ escala hierarqUlca, cUja ordem crescente 6 à 
sea.••nte • ' - •• e~ . , • 

' , • ' • • 
• • • . ~ . ' 

" 

• • 

•' • 
~- ,. 'r =·· ·'· ,. .. ' . ..... • ----... 11:--...... ,-· 

- , l . ~ -• . . 
.,, ·'4-e, "+ , ,., ·•· tn 1b ti rs trt·-aect a 

' 

•• ~ 
~ l, . ~, 

--
-., . . 
~ ·i' 

• • 

• 
. , ·~ ·.,' 

1 .... 

• 

• 
..... -~/ -. ,~-

.,,•~·. , . . 

' 

'" '•: • .. ,,,.. ._, ,.., 

·-r. • 
:':-')til-'';,' . . , ' 

.'V,••~- \se ·t• l..' .; ,. 
-1' ;." ~· 

• 
' _,,,. '-i.., 

, •. ~, '< -

.-'--· :.:r·•"'·'· ·-~~"· •;::<li ' • _, r~-' ,, -· .,,, ' 

•. -o 

• .r t 
:!'E . • 
O· • 
o 

• 

~ 

• 
e; \__)' 
e > Cr.J 

' a: 
1 1 o 

• • • • • • • -• • • • • • • • 



·"""i1'''...__ ... ";,.~·, •. -q>-y •• _,.... ··.·~ ,- ~--·' 
_,.~;_.,~-· ; . ,-.,,._ '. . ?,,."'~-• 
t" •• • .. , '· ..... 
• • • ': ' . - . ,, ,, . 

' 

• .r,,, -~'---
♦• '\ ' ' '' 

$,- ,-,.:, 
' . . 

• ' . 
t. ' . . -~ 

' . -l S <. "l,,·. ,f.,t" ' • ., 
'1·· ; ', 1.-.:: " 

, -~- ,, ; .'f'-1.i, 
'-'!•·· 1, ... . •; 

f ! ' ' 

Ú" } t . { ff:i: • •- . ,; ... • , 'J 
j -. ' ,. . . 

"·'1 ·, t • -
~ , ·~--~ . 

j i:· ~ • / _-- -)):.. ..,.· " 
,·,,. ,,.. ·[. 

1: -/1 " .·.f' · 
,~ ... l '·• 

J ! ' ' • 
1 ,_ • ·t '. .. ' ' ' 

... 6' ·l_t. ',Y 
, ·n,. ·t J i·"f ·:-t ... ,,, ~ :;f-t 
;/, t ;,r 

l li! 
' <i • 

• • -. ' . 
• 
' ' ' • 

,. . ·• \. 

,:t 
''. ,_ .t• 

;. -: .. . • ' . .,. ... 

• "''' \.· 
·"'' l­Íoi ; 
t(!(f • 
}~ . 

'.·~_,, 
• • 

' ....:_J • 

• ·, 

,, 

' 

. 
< 
' ._, 

;.-- J,• 

;,,,...., 
: r . 

. . 

' • 

• 
< • 

• • 1 J' 

'! 

• 

-."' ·:•-~~-,-l~:t-.tlfa.~t,':•;; :·~, ... ~~~ .. ,.~,~--- ,:_., . j 
..... _. • ~-----•-.~--:-""-.. -~-:·"".·•~::-~ 1 

"·• ... 

76 
• - . . 

ª' 
b) 

C) 

E X E C U T I V O 

Do círcuio dos subalternos: 
.:!.o ·1·enz11te 
! .0 ~<?!!•~~t~ . 

Do c1rculo dq.s capitais: 
Capitão 
do circulo dos superiores· 
Major 
Tenente-co1·011el e 

. Coronel. 

Artigo 3.o -- o acesso nos postos 
sucessiva e efetua-se por promoção, 

~a hierarquia militar é gradual e 
conforme os princípios e regras esta• 

belecidos 11este decreto-lei. 

Artigo 4.o - -- Os quadro:; da !<,orça Policia,! compteendem: 

a) ~uat11·0 
Oficiais 
coro11el. 

de Combatentes: 
dus ar1nas, i11í'antaria, e cavalaria; de 2.o tenente e. • 

b> ~ua.ctro d.e l:::iaude: 
Oficiais médicos, farrnacêuti-cos e dentistas, especialme11te re­
cr11tados JJara o l:::ierviço de Saucte. 

e) Quadro de Veterinária: 
Oficiais médicos-vete1·iná1·ios, especialmente 1·ecrutados para o. 
~erv1ço cte Veterinária. 

c.J Quadro de Especi~.listas: 
Ut1c1ais técnicos ou •especialistas, espec1a1me11te recrutados para 
o desen1J)e11ho ele funções previstas na organização da Força 
Policial. 

• 

• . .,. ' . 
.. ,·• 

, ·--,:~Jt, e, ~uactro extinto: 
-Í, m·~t.J~:.. Oficiais 1·ema11tsc·c11tes de qua.c!ros extinto15. 
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·:~~ :_ , ;Artigo 5.o -- Os oficiai~, em cada quadro, são relacionados, pela or~ 
'
1
\'~pl de a11,tigt,ldade àe posto, no Almanaque dos Oficiais da Força Pt>licial 1: d J •• ' • 

-/t;""t.. ·~,. pela orde1n de ontiguidade para promoções no Quadro de Acesso por 
)i• \~~t,IIUldade. 

~w~·::1.,':t:• t 1.o - _ O aress~ 'de colocaç~o no 8:lmanaque é automático em conse­
--,W,:~ ~iêncla das promoçoes e exclusoes verificadas nos respectivos quadros. 
'.IS:i-'Wi,-f;f· •· - t 2.o - No Quaàro de Acesso por antiguidade o acesso de eoloca,ção ~ 1

''i',:?é'f$Utomático ou consequente de revisões semestrais para apreciação do tem-, A ,.. • . 

,,lJO .. :segundo o disposto nos arts. 15 e 17, deste decreto-lei. 
-.í~~:: ;~ § 3.o - O Oficial só retrocederá da colocação alcançada no Almanaque 

'btf;" enquanto não se proceder à revisão semestral referida no parágrafo 
anterior, da colocaçãc, alcançada, 110 Quadro de Acesso - quando se verifi­
car evidente e c-omprovado erro de in1prensa ou de cálculo na apuração de 
antiguidade ou quando por força de sentença Judicial se ha.Ja de conta, 
tempo anterio1· em beneficio de oficial que deva reverter ao quadro ou ser 
pro111ovicto. 

§ 4.o - No caso de erro d.e cálculo ou de impressão, a Comissão de 
Pro1noções providenciará a retificação, dentro de trinta dias da. publicação, 
eit-officio, ou po1· i11terposição de recurso na forma facultada por este de­
creto-lei. 

A1·t!go 6.o - Os aspirantes a oficial das armas ou serviços. :são praça.a 
habilitac?as con1 os requisitos normais pa1·a promoção ao primeiro posto de 
ofic'ial e constitue 11ma categ·oria, especial. Em situação alguma poderá ser 
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conferida à praça de pré a categoria de asplrant.e a oficial como prêmio dos 
serviços prestados,. sem que tenha. o curso de fórc,,ação. •· _ • 

Artigo 7 .o - Os postos a que se refere este aecreto-l'ei, são -privativos _ 
. -êe quaJidade militar e não poderão ser conferidos sob pretesto algum, como 
tttulos honorlflcos. 

Artigo 8.o - As promoções de um posto a outro da hierarquia militar, 
não constituem, em principio, prêmio ou recompensa. de serviços prestados, 
sejam de que natureza forem. A promoção é feita pelo Governo do Estado, 
de acordo com as prescrições deste decreto-lei, entre os oficiais que satis­
façam a.s condições nec-essárias ao d-esempenho das funções do posto ime­
diato, e visa não só prencher as vagas verificadas nos quadros desse posto, 
como preparar, pela seleção progressiva de valores reais, o recrutamento 
relativo r,.os postos mais altos c!a hierarquia militar. • 

CA.l:'I'l'ULO II 

Ilos princípios que regeu. .t.s prom~ões e dos rc.'quisltos fndlspensa.vels. 

Artigo 9.o - As promoções de oficiais são feitas, dentro de cada qua­
dr0, por antiguidade e merecin1ento e eventualmente por bravura: 

a) Ao lJOStQ de Coronel - por merecimento; 
b) Aos de tenente-coronel e major - um terço das vagas por a11-

tiguidade e dois terços por merecimento. 
§ 1.0 - A pro1ncção a 2.o te11ente é feita por merecimento intelectual. 

c) Aos de capitão e primeiro-tener1,te - metade por a11tiguidade 

• 

e 1netade por merecimento. 
§ 2.0, - As promoções por bravura inde1)endem da existência de vagas • 

e são feitas, a juizo do Governo, mesmo póstuma, em face da comprovada 
ação altamente meritória. 

Artigo 10 - Salvo o Cl'\SO do parágrafo 2.o do artigo ante1·ior, é indis-
pensavel para promoção, que o oficial possua, os seguintes requlsitos: 

a) ser oficial efetivo do respectivo quadro, salvo o caso de agre­
gaçao, 110s termos dos ~ § 3.o e 4.o do artigo 10, da Lei n. 2. 892, 
de 13 de Janeiro de 1937; 

D) 1cone1ctacte moral; 
c) capacidade física; 
d) tempo m1nimo de inte1·sticios no posto; 

aspirante - um ano; 
2.o tenente - dois anos; 
l.o tener.te - 3 anos; 

• 

capitão - quatro anos; 
major e tenente-coronel - um a.no. 

e) _idade legal para permanência nu serviço ativo: 
1) um ano de eletivo exercício no posto, como arregimentado ou 

• ' em função p1·evista -nos quadros de organ1~ção e efetivos da 
'Força e, • 

g) inclusão no Quadro de Acesso. 

Parãgrafo ú11ico • - Por proposta. da C. P., devidamente justificada e 
baseada em o número insuficient.e de oficiais, que, nos diversos escalões da 
hiera1·quia militar, estejam ainda sem o intersticio mtnimo, referido na ali­
l1ea '' ci. '' do artigo 10, o Governo poderá mandar reduzir este a.té a metade 
do tempo legal. Essa redução, porem, terã aplicação some11te durante o 

sem-estre seguinte á<)uele em que tiver sido decretada. . 
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UAPrl'ULO III 

• 

iJ,1 promoção ao primeiro posto de oficiais 

A1•tigo 11 - o acesso ao fJrirnei1·0 posto de oficiais do quadro de comba­
tc,11.-es, fnz-se 1)01· promoç<,o dos· aspirantes a oficial, regulada pela ordem 
ae clt,ssif!cação JJOr eles obtida ao terminarem o curso. Esta ordem será 
t11a11ticla, n1cs1110 no. caso ele p1·omoçõcs globais . 

§ 1.o -- Nc11ht11na 1J1·01noção sera feita em qUctlque1· turma, sem que 
ten11r.,11 sido p1·on1ovidos todos os asp!1·antes de turma anter:lor que sa.tis-• 

~ ... <.am as co11diçõt!s estabelecidas 11esta lei, .. espeitadas as disposições pre­
Vlsti,s 110 Itegula111e11to do Centro de Insc1·ução Militar . ' 

§ 2.o - f: inctisJJe11siivel J)a1·a esta. promoção que o :..spirantie satisfaça 
ns c·o11cllçõe:; de co11dula e de vocação proíissionaJ. 

_.l\.rtlgo 12 -· O 1·ecrutan1c11to dos oficiais médicos, dentistas, veteriná­
rios, farmacet,Llcc,s e os do ~uadro de especlallst&, , faz-se, em cada quad1·0, i>or ClJllClll'SO. 

~ I.o -- Os ca,11didatos aprovac!os no concurso se1·ão non1eados 2.os t11 
n-'.:l1tcs est,igiários, de11tro do 11ú1nero de vagas a preencher dura11te o an<J. 

~ i.o -- A J>ro1noção ao posto inicial será feita, obedecendo à 01·ctem de 
colocaçüo 110 concu1·so, a ela concorrendo son1ente os estagiários que tive­
re1n co11cl11ido cor11 aprovcitr!,rnento, o estágio ou c11rso de aplicação corres­
po11cler1 tc e que tiverem 1·evelado pendor }lara a carreira militai·, mcdia11te 
,Ji·ocesso rtnálog·o ao dos as1Jirar1tes do quadro de combatentes. 

• § 3.q - O estágio a que se 1•efere este artigo será de um ano, podendo 
r;c1· retluzldo ,t seis meses por proposta da C. P. · 

A1•tigr,, 13 - A nomeação para o posto i11icial, dos oficiais-mestres ou 
co11t1·r.-mestres da Ba11da de Música, será feita por concu1·so entre. os sub­
te:1é11tes mústco,s da Corpo1·ação. 

Art1g~ 14 - Os 2.os tene11tes estag1âr1os referidos no artigo 12 que não 
satisfizerem as co11ct1ções de conduta ou de vocação profissional ou 11ão 
revel:1rc111 ap1·oveitamento du1·ante o estágio, em dois anos consecutivos. 
se1·ãr, excluidos ou exon,erados sern declaraç_ào de motivo, por propostP. da 
Co111i~sãc) de P1·omoções, ou tra,nsfe1•idos para a reserva, com as vantagens 
pecuniários 1·elatlvas ao tempo de serviço estabelecidas em Leis, desde qua 
tenham servido à Força Policial por dez anos ou mais. 

CAP·t·ruw IV 

Da promoção pelo 11.rincípio de antiguida4e 
• 

A1•tigo lõ - A antiguidade para efeito de p1·omoção é co11tada da data 
em que o oficial foi promovido ao posto que ocupa, feitos os descontos seguintes: 

• a) tempo de exercício de qualquer função pública não privativa da 
qt'1'llidacte de militar ou que não seja rela,ttva ao serviço policial 
dq Estado; 

bJ tempo de licença para tratar de interesse privado; 
• c) te1np0 de prisão por sentez,ça ~ada em julgado; 

• 

d) tempo em que deixou d( prestar serviço Po.l'.' motivo de deser­
ção ou extravto justifica.o'J em Conselho: 

• 

• 

-· 

·• -., 

• 

-~'l ;,q_f. .... -, • .., 

.~,t ·' , ,, ~. . 
... - ' 

• 
• 

... ··'" - ""''·' . ~ .. •'• 1 • .,,. .-, 

• • > 

' 
' 

--~ ,.:,, _,- ~,.-ç-,....· -~-~ , .• -~~,,-,.,..,.,, •. -... , 
..- '.... ·.' .• _.- .. ""'" ... .... -

-·· ' ' li, ... 

. ' 
' 

E X E.CU T I V O • 
' • 

• 

. ..... ,.. ,. -1>- •.,.:•- ,. 

• , 

'l9 · .. 
.. ,- _, 
,., • o 

' . • ' 
' .,.._ 

• 

• 
• 

• __.. \ 

e) tempo de privação de exerccio de função nos casos previst.06 em ~ ~ 'i! 

' 

• 

. let ou regulamentos; - . 
f) tempo passado nas esColas ou cursos sem aproveitamento nor- • • • 

mal, salvo ell'Ceções "1le a lei <1e1:er1r,ma.r;' 
g) tempo passado fora do serviço ativo, como refo111,ado ou nà 

reserva,. desde que o afll.õtaD'fflto tenha.. obec.1ecido às forma• 

. 

' 
• 

11ctaaes legais. 1 . 

Artigo 1e, -"-- A promoção por antiguidade, em cada q11adro, C0111pete 
ao oficial que, satisfazendo todas 'as condições especificadas no art. 10, te-
nha atingido o número um do Quadro de Acesso por Antiguidade. -~ 

Artigo 17 - A apuração da antiguidade será feita pelo tempo de ser­
viço até 30 de novembro, para preenchimento das vagas que se v~rificarem 
no primeiro semestre do ano seguinte até 31 de mato, para as que se derem 
no 2.0 semestre do mesmo ano. 

, 
CAPI'l'ULU V • 

• 

Das promoções v,elo princípio de merecimento 
• 

• 

• 

• 

' 

'• 

• 

' -,,, 
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' 

• 

. Artigo 18 - O merecimento para a promoção e constituído pelo con­
junto de condições necessárias ao exercicio das funções do posto imediato, 
cuja satisfação, comprovada na vida do oficial, o indique ,coino o mais apto 

• • ,, 

pa.ra exerc~r as referidas funções . 
Artigo 19 - São requisitos indispensavets para a promoção por mere-

cimento, alem dos referidos no art, 10, mats os seguintes: • • 

a) estar o oficial compreendido, .por ordem de antiguidade de posto •• 
na primeira metade do almanaque, salvo se não houver, para -. 
~uactro de Acesso, o mtnimo de três candidatos com os reqUisitos 

' 
legais; 

b) ter cultura profissional comprovada pelo curso de formação 
para as promoções até capitão e pelo curso de aperfeiçoamento 
_para os demais postos, no quadro de combatentes; •• 

e) conduta militar e civil, pelo menos boa; , 
d> capacidade de comando ou de administrador, julgadas pelo me-

nos boa; . • 
e) não estar no exercício d.e função não privativa da qualidade 

militar ou pollcial; .. 
f) ser inclutdo no Quadto de Acesso, pela Comi-ssão ce Promoções 

à vista do exame das condições de merecimento. 

CAPlTULO IV. 
' 

Das promoções por bravura . 
• 

~ Artigo 20 - A comprovação dé.-bravura, especificada em feitos pra.ti-• 
cactos nas condições do ~ 2.o do art. 9.o e caracterizada l)Or ato ou atos de 
coragem, audácia energia, firmeza, tenà.cidade na ação que revelem abne­
gação pelq sentimento do dever militar e que constituam um exemplo vivo à 
tropa, sempre dentro das ·intenções do chefe ou por t.ma inlctativa louvavel 
Que reafirme o valor pessoal ante a responsa.biltdade • 

~ l.o - Esse fato será relatado pelo próprio chefe, quando por ele 
presenciado;· em caso contrário esse mesmo c·nefe, tomando o depoimento 
das testemunhas que tenham participado do feito heróico, julgará dos va· .. 
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!ores desses depoimentos, com· os resulta.dos obtidos. Decidirá, então, sobre 
a organização do i·elatório consubstanciado, e no final. fará citação espe-
cial a i·esoei to. · 

§ 2.o - O relatório a Que se refere o parágrafo anterior, constituirá o 
fundamento da proposta de prQ111ocâo a. ser formulada ao Governo pelo 
Comando Geral da l"orça. 

Os chefes dos escalões superiores, por onde deva transitar essa proposta, • 

procurarão, tamben1, a vei•igua1· com segurança, sobre o vaJor da mesma 
tendo em vista a nc-toriedade do sucedido e as novas informações que ad• 
Quirirem. Formada a documentação, será esta enviada, ao Governo do Es­
tado, para os fii1s 11rescritos no § 2.o ~ do artigo 9.o . 

CAPITULO VII 
• 

Da promoção ao posto de Coronel 

Artigo 21 - A promoção ao posto de coronel, que será unic·am,ei1te poi 
merecimento, salvo o caso do Capitulo VI, concorrem todos os tenentes­
coronéis combatentes, que satisfizerem as condições dos artigos 10 e 19, salvo 
"- ali11ea ''a'' d,este último artigo e possuirem o curso da Escola das Armas 
do Exército Nacional ou o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais da Força 
POiiciaJ . 

Artigo 22 - O coronel que for nomeado Çoma.ndante Geral da Força 
Policial tem procedência, enquanto exercer o cargo, sobre todos os demais. 
ainc!a que mais antigos. • · 

Artigo 23 - Na apreciação das manifestações de merecimento dos ofi• 
ciais candidatos à promoção ao posto de coronel, são preponderantes ·as 
relativas ao carater, capa,::·idade de ação, in,teligência, cultura profissional 

• e geral, espírito militar, conduta civil e militar, capacidade de comando e 
<te administrador. · 

Parágrafo único - As info1·mações relativas ao merecimento dos ofi· 
ciais a que se refere este artigo, serão prestadas ào Governo c!o Estado, por 
escrito, pelo Coma.ndante Geral da Força Policial . 

Artigo 24 - Para efeito do que dispõe o artigo anterior, o Comando 
Geral, enviará ao Governo relação dos te11entes-coronéis que possuan1 os 
,.eqt,isitos exigidos para promoção, por ordem de antiguidade, acompanhada 
das respec·tiva.s fés de oficio e dos esclarecimentos sobre as circunstâncias 
('m que cada um se encontre, relativamente .às exigências cteste decreto-let 

• CAPITULO VIIT 
• 

Da Comissão de Promoções 
' 

Artigo 25 - O 01·gão e11ca1·r-egac!o de p1·eparar as pi·omocões é . a Co• 
missão de P'J:c1noções da Força Policial ( C. P.). que exerce a função de 
cleme11to 1·egulador e de principal fa.tor d~ form21-ção de uma hierarquia 
et·icie11te i1os quadros de oticiais. 

Artigo 26 - A e. P. é co11stitt1ida pelo Comandante Geral como P1·e­
side11te ri,ato e 111ais 4 me1nbros do posto de tenente-coronel, do quadro de 
combate11tes, sttbstituidos anualmente pela metade e por escala, a pa.rtir 
dos mais a11tig<1s. . 

Parágrafo único - Anualme11te vor ato c!o Comando Geral, no primeiro 
dia util do mês de janeiro, :serão substttutdos os dois membros que hA mais 
tempo serviren1 na, C. P., de modo a tomarem parte, sucessivamente, nessa 
Comissão, todos ós te11entes-coronéis qt1e concorrem à escala, por ordem de 
antiAZUidacte . 
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Artigo 27 - compete exclusivamente à O. P. determinar quais os ofi• 
ciais que satisfaçam as condições para a. promoção por antiguidade ou me­
recimenlQ e para o a.cesso ao primeiro postQ do oficialato, ·segundo o <lis-

• • 
posto neste decreto-lel. . . , 

Artigo 28 - Os membros da C. P. são solidariamente responsaveis pela . 
observância deste decreto-lei sobre promoções . 

Artigo 29 - As decisões são sempre tomadas por maioria de votos e 
publicadas no Boletim Geral, co11venientemente fundamentadas ce acordo 
com o pa,re<:er aceito e assinado por todos os membros da C. P. ; os que hou­
verem discordado, poderão assinar com a ressalva ''vencido'' isentando-se da 
re&ponsabilidade referida no artigo anterior. • 

§ 1.0 - o presidente só terá voto de qualidade, cabendo-lhe, entre­
tanto, orientar 9: e. P. chamando a atenção dos seus membros para o 
estudo das questões que interessem ao Comando ou à administração da Força. 

§ 2.0 - Os relatórios e pareceres individualmente emitidos pelos mem• 
bros da e. P. devem ser dad~ por escrito, de próprio punho ou dactilo• 
grafados, ficando no arquivo elll carater reservado. • 

Artigo 30 - No desempenho das funções que lhe são conferidas por 
decreto-lei, à e. P. atua princlpaunente: 

• • 

- a) coligindo os dados e informações sobre os requisitos indispen-
saveis e condições de merecimento; 

b) organizando os Quadros de Acesso por antiguidade ou por mere-
cimento; 

e) propondo ao Governo, no preenchimento de vagas; 
d) julgando os recursos adn1ttid~s por este deereto-lei; 
e) estudando· e prestando informações sobre assuntos que digam 

respeito a a-cesso, merttos e direitos c!e hierarq~ia; 
f) exercendo a fiscalização sobre a execucão dos preceitos deste 

decreto-lei e processos dele consequentes. 

Artigq 31 - A C. P. reger-se-á por um regimento interno, que estabe­
lecerá o regin1e :r1orma.l do ~eu fu11ctonamento e que serA s1.1bmetido à apro­
vação do Governo dentro de 30 dies após a promulgação deste decreto-lei. 

.Parágrato único - Cabe à própria C. P. organizar o Regimento 111• 

terno referido neste artil?O. 

CAPITULO IX 
-

Do preparo e execução das promoções 

Artigo 32 - A seleção dos oficiais que devem constituir os Quadros de· 
• 

Acesso processar-se-á com a intervenção de todos os comandant~s e chefes 
de serviço ou direto:·es de estabelecimentos, de acordo com as prescrir;ões deste 
decreto-lei. • . 

Artigo 33 - A organização dos Quadros de Acesso é atribuição exclusiva 
da C. P. 

§ I.o - Para a orKanização dó Quadro de Merecimento, a 30 de abril 
e a 31 de outubro, o Secretário da C. P. comt.:111icacá às autoridades refe­
ridas no art. 32, o nome dos oficiais que pela sua colocação no Almanaque 
satisfazem ao requisito da letra ''a'' do art. 19. 

§ 2.o -. As mesmas a.utoridades remeterão à C. P. até 31 de maio e 30 
de novembro, tts informações relativas a todos o.s oficiais, a eles dlretamP.Ute 
subordinados, que, nas datas acima, tenham satisfeito a.os requisitos neces­
sários para a inclusão dos seus nomes nos Quadros de Aceso por qualquer 
principio. 
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A 3.o - Nas mesmas datas serão remetidas diretamente? à C. P.: 

• 

• 

a) a fé de oficio rela~iva ao perlodo de serviço aitnda não arqui­
vada na Secretaria. da e. P. • 

l>) ata de inspeção de saude; 
c> . urna ficl1a de informação organizada pelas autoridad.es refe­

r1aas neste artiiio . 

Artigo 34 - Alem das informações ~ documentos cita<!os nos 1§ 2.o e 
3.o do artigo anterior, a C. P. quando julgar necessário, poderá, ainda, dis­
por dos esclarecimeP.tos por ela solicitados aos chefes ou ex-chefes sob cujas 
ordens sirvam, ou tenham servido, os oficiais e do conhecimento que deles 
tiver,~m os próprios membros da Comissão. 

Parágraf'.:> únir.o - Os esclarecimentos a que alude o artigo deverão 
ser sempre por escrito e assinados e farão parte Integrante da Ficha de 
í 11'!01·maçoes. 

-Artigo- 35 - Os oficiais co1npreenctido& nos limites fixados 112 letra 
••a'' do artigo 19 e que não tenham satisfeito a todos os, requisitos indis­
pensaveis, e, por isso Impedidos de tni:ressar no Q11adro de Acesso, serão 
relacionados à partie com a declaração das ex11:ências não preenchidas e 
informações outras que justifiql',em ou_ não, as faltas. • 

Artigo 36 - A e. P ~ depois de receber ~ estudar todos os docwnentoli 
capazes de definir o valor do oficial organizara: 

a) o Quadro de Acesso por antiguidade, onde os oficiais serão co­
locados segundo a ordem em que deverão ser promovidos, de 
conformidade com o disposto no capitulo IV, deste decreto-lei; 

b) o Quadro de Acesso por merecimento, no qual os oficiais serão 
dispostos segundo a urdem de merecimento que lhes for a.tri-

• butdo pela e. P. ; 
, 

• 

c) o Qua.dro de Acesso ao primeiro posto de oficialato, onde os 
011c111.1s silo d11:ipostos pela orden1 em que deverão ser promovt-
dos, seiundo o disposto no.:1 artigos 11, 1 l.o e 12, G 2.o. • 

Artigo 37 - A ord-em de merecimento referida na letra ''b'' do art. 36, 
resulta do estudo cornpa,rativo de todas as informações sobre cada oficial 
cm retação aos outros <:anaidatos e da ap1·ec1ação das den1onstrações e.e 
aptidào estimada quanto aos seguintes aspec·tos: 

a) ca,rat.er; 
b) capacidade d-e açáo; 
e) inteligência; 
a, cwtura prot1ssional e gerai· 
e) esp1rito militar e conduta m111tar e civil; 
tJ capacidade lte clJmdndo e cte anrnmtstrador: 

' . 
g) capacid,ade de instrutor e de técntco: 
n) capacidade física. . 

A1·t1go ::iH - O numero de ot1c1ais que deven1 ser incluídos em cada 
Quadro de Acesso, pelo p1•incipio de antiguidade ou merecimento, é igual 
no da média das vagas abertas 110s tres úli;imos scn1estres, en1 cada p1·inci­
plo consic!et·ado, açrescido do 11ú1ne1·0 de vagas que se verificarem no se­
mestre em curso, até as datas fixadas como limites, referidas no parágrafo 
:.t.o elo artigo 33. 

f l.o - Os Quad1·os de Acesso 11ão poderão conter 1nenos de t1•ês nomes, 
l'Hll''º se não houver out1·os oficiais coni os requisitos indispensa:veis 
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, 1 2.0 - Desse numero será deduzida • Q relação dos remanescentes elos ' . •; . 
_, _ quadros ante1·iores e relativos ao semestre findo, a. qual figurará no .. novo - • -__ 
-:- ua'1f~ encabeçando-~ . • # • . 

. ,~ .. ~ 
~ -1 

. , Q Artigo 39 - Os Quadros de Acesso serão encam.lnhados ao Estado \ -
• Maior até o quinto dia util de janeiro e julho para serem publicados no ) 
.- ~oJetim Geral; dentro da primeira qt'\inzena dos mesmos meses. _ _ ,. 

.. , ,, 

Artigo 4.-0 - As promoções serão feitas em :l4 de maio, 2ti de (lgosto • 

15 a~ .dezembro. . , 
Parágrafo único - Oito diap &.ntes das datas referidas neste artigo, o 

çoniando Ge1·al enca1ninhará ao Governo uma proposta pa1·a preenchimento 
das vagas que conterá: . 

a) ta11tos no.mes do Quadro de Acesso por antiguidade ou de candi-

• 
datos a.P primei1·0 posto do olicialato na ordem em que devem • 
sei· pron1ov1dos, quantas :torem as vagas qu-e cabem ao princi-
pio de antiguidade: ou que devam ser preenchidas conforme está 
estabelecido no capítulo III, deste decreto-lei; • 

• 

b) 11a mesma ordem em que tiguram ntl Quad1·0 de Acesso por 
1nereci1nento, ta11tos 11omes e mais, dois, quantas forem as vagas 
a, pree11cher pelo p1•incipio de merecimento; 

c) mais tantos no_mes supl~mentares de cada Quadro de Acesso 
quar1tos forem os oficiais que figurem na proposta simulta1:ea-
111e11te, por antig·uidac!e e po1· merecimento . 

Artigo 41 - O Gove1·no do Estado, nos c·asos de promoção por mereci­
mento, apreciará liv1·emente o mérito dos oficiais contemplrdos na proposta 
e decidir-se-á por qualquer do,s nomes, 1·espeitada, po1·én1, a exceção do pa­
re.grato único deste artigo. 

Parágrafo único - O Oficial colocado no número 1 do Quadro de Acesso 
que em duas p1·opostas por merecimento não for escolhido, se1·á promoviào 11a 
vaga imedia.ta que tocar a esse principio. 

CAP1TULO X • , 
-1 

Disposiçõe, Gerais 

Artigo 42 - O Oficial incluic!o em qualquer Quadro de Acesso ou pro­
posta, só será exclt·,tdo, a não ser por promoção, ·<tUando incidir em um dos 
seguintes motivos: 

a) morte; . 
b) transferência para a reserva ou reforma, voluntarian1ente ou não; 
e, incapacidade tisica de11n1tiva; • • 
d) l11capac1dade moral; 
c) condenação criminal definitiva nos ter1nos da lei. 

As exclusões pelos motivos das letras ''a'', ''b'' e ''e'' serão .teitas pela 
C. P., após a publicação dos atos correspondentes em Boletim Geral. 

As exclusões pelos motivos daª_ letras ''d'' e ''e'' serão declaradas pelo 
Comando Geral, em Boletim Geral. 

§ l.o - A incl.\pacidade tisica será comprovada por inspeção de sau<1e 
pefa J. M. s. da Força Policial. 

·1·octo Comandante de Corpo, Chefe de Se"lço, Diretor de Estabe1ecimen­
to, ou Chefe de Repartição, tem o dever de providenciar para que seja ins­
pecionado, de saude quaJqUer oficial que, servindo sob suas ordens, mani­
festar fraqueza fisÍca, ou revelar 1nd1c1os de moléstia. 
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EXECUTIVO 
• 

~ 

• • • 

' • • 
1 

• 

~ 2.c - A incaçacidac!e moral será comprc,·a.ãa. por !'atos ocorridos, ou 
dP,nunciados, pelas auto1•iaactes militares·, ou mesmo por outros oficiais todos 
il1teressa<ios como o são na conciente 1nanutt:11çao em grau elevaà.o rio n1ve1 

' mor9 l do quac!To de oficiais da Força Policial do Estado. 
A comprovação da irregularidade de conduta será apreciada através dos 

processos legais, e '.t &alução consP-quente de cara.ter reservado ou não, será 
pu1:>l1cada em Boletim da Fort;:a. 

Artigo 43 --:- As autoridades que tiverem conhecimento de ato, ou atos 
que possam influir contrariamente à permanência em qualquer Quadro de 
Acesso deverão tornar as providências ao seu alcance, por via hierárquica e 
em carater rese1·vado, ou não, levá-los ao conhecimento da autoridade supe,. 
rior imediata, a-fim-àe que seja mandado instaurar o processo regular, partt. 

• comprovr.ção necessária, se o fato já não estiver provado por documento. 
* l.o - O ~ficial acusado terá vista obrigatória da parte ou denúncia 

t: demai:. documentos para, dentro de 15 <quinze) dias apresentar defesa 
escrtt.11. Findo esse prazo e de posse dos documentos acima 1eferidos, com ou 
sem e, defesa a autoridacle 1·emete1·á a documentação ao Comando Geral para 
cc11tVl'Cacão do Co11'lelho de Justificação. 

S :d.o - l!;m caso de não ser julgada a denúncia ou não ter procedê11cia a 
pa1·te qt'i') rnotivara o proC€sso, proceder-se-á para com - o denunciante ou 
participante, de acordo com o Regulamento de Disciplina da, Força . 

Artigo 44' - O oficial julgado moralmente inidôneo será reformado. 
, Artigo 45 - Os oficiais que tenham atingido, a idade limite para per­

manê11cia nu serviço ativo, não sei·ão transf,eridcs pa,ra a reserva nem refor­
mados compulsoriame11te i:.e, em favor dos mesmos, já existem vagas abertas 
110 1Josto i1nediato, ou deco1·rentes das existentes nos postos superio1·es. 

A1·tigo 46 - O oficial que, em inspeção de saude, for julgado incapaz . 
temJJorariamente, não co11correrá à promoção por merecimento enquanto 
estiver lice11ciado ou não for declarado curado; a incapacidade temporária, 
porem, n,ão impedirá a promoção por antiguidade, salvo se não puder ser 
prevista a cura em prazo inferior· a seis met,es . 

Artigo 4'/ - E ge.rantido ao ottctal, no prazo de 15 <quinze) dias, re­
correr à C. P. contra preterições que sofra quanto à inclusão no Q. A. 

~ 1.o - Nestes recursos, será sempre ouvido o oficial que possa ser pre­
j11dicado com o seu provimento, procedendo-se, segundo o caso, conforme o 
disposto no artigo 43 § § l .o e 2.o. 

§ 2.o - Não serão encaminhados os recursos que não citarem clara­
mente os dispositivos legals inobservados, com os respectivos comprovantes, 
nen1 os que contenham apreciações pejorativas às a,utoridac!·es julgadoras. 
Neste caso fica o recorrente sujeito à pena disc1J)Itnar. -

§ 3.o - Efetivada a promoção, nenhum recurso é admlssivel. 
A1·tigo 48 - O primeiro Quadro de Acesso pelo principio de mereci­

mento será encabeçado pelos oficiais incluídos em pi•oposta de promoção na 
vigência da, legislação anterior. 

Artigo 49 - Este decreto-lei deverá entrar em vigor na data de sua 
pttblicação, revogadas, os disposições em contrário . 

F'aláci~ do Governo do Estado <!e São Paulo, aos 6 de novembro de 1943. 

FERNANDO COSTA 
Coriiolano de Góes. • 

Publicaqo na Diretoria Geral do Expediente da Secretaria, da Interven­
torla a 6 c!.e novembro de 1943. 

Victor Caruso - Diretor 6-eral substituto. 

, 
':;_·. 

• 
- ' ··~ ·-~•- ',. './' -~-- ' . .,,. ,~ -.,, -· ~ .-- ( f.. 

;. !ll.,,•' ,J-,._ "' ", ',.,,_ ' - '· 

"*· •• ' • E x· ··-·s· o ,_ ' '., . .. 

• • • • • 

' . '.. -.['-• ~ ..... · ~ tt ,. 1' :· l 
º
···· ,' -·.. -s:·' - '"1 ......... , ~ ·• •.· ,,. -·--~ ~ • • 

• 

., , 

• 85 •• .. ' ~ "'· 
' ' .. <. 

• ~-- - , J-'.'I. ~ ---
' . . . 

• 
' 

DECRETO N. 13,655, DE 9 DE NO\fEMBRO DE 1943 
-

Aprova- contrato de locaçá-o de prédio celebrado entre a Secretaria ela 
s~ç.a Pública e o sr. Francilsoo Antonio Munb Jwrlor. 

O INTERVENTOR F'fi:UERAL NO ESTADO DE SAO 
• das atribuições que lhe são confe1·idas por lei. 

l)t::creta: • 
• 

PAUL() .. 11sando· 

, 

Artigo 1.º - Fica ap1·ovado o contrato celebrado entre a Secretaria. de 
Estado dos Negócios da Segurar:.ça Pública e o sr. Francisc.'O Antonio Muniz 
Junior, para locação, pelo prazo de cinco (5) anos, a contar de 1.0 de outu-. 
bro do corrent.e exercício, mediante o aluguel mensal de Cr$ 200,00 (du_ 
zentos cruzeiros), do p1·édio sito no Largo da Saudade n. 2, em Xiririca • 
destinari'o ao funcioname'!'}to da Cadeia Pública da mesma ciàade . 

Artigo 2.º - Este decreto e11trará em vigo1· na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove1·no do Estado de São Paulo. aos 9 de novemb1·0 de 1943 

FERNANDO COSTA 
Coriola.no de Góes 

Publicado 1:a Dir·etoria G~ral da secretaria de Estado dos Negócios 
da Segurança Pública, aos 9 de novcn1bro c:fe 1943. • 

Alf1edo Issa Assalv, 
Diretor Geral . 

• 

DECRETO N. 13.656, DE 9 DE NOVEl\IBRO DE 1943 

Aprova contrato de locação de prédio celeb)ll.do entre a Secretaria. da 
se,urança Pública. e o ar. Herculano Domi~ia.no da Silva 

• 

o INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DE SAO PAULO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo 1.0 - Fica aprovado o contrato celebrado entre a Secret~ria de 

Estado dos Negócios da Segui-ança Pública e o sr. Herculano Domiciano 
da Silva, para locação, pelo prazo de d'ois l2) anos, a contar de 1.0 de 
março do c.'Orrent.e exe1·cicio, mediante o aluguel mensal de Cr$ 250,00 
(duzentos e cir:cce11ta cruzeiros), do prédio sito à Praça da Bandeira s1n., 
em Tanabi, destinado ao funcionamento da Delegacia de Policia da 1nesma. 
cidade. 

Artigo 2.0 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 9 de novembro de 1943. 

FERNANDO COS.TA • 
Ooriolano de Góea 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios da. 
Segurança Pública, aos 9 de novembro de 1943. 

• 

------

Alfredo Issa Assalv, 
Diretor Geral. 
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Folha ~ 
Proc. 65-<7-

T 
Nos tein,os do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos días 
correspondentes às 87' a 91ª Sessões Ordinárias (de 
18 a 24/06/97), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 
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DOL, 24/06/97. 
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